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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

Assunto: Retificação de Edital

  EDITAL N°  01 DE 08 DE AGOSTO DE 2025

RETIFICADO EM 15 DE AGOSTO DE 2025

                                                          Concurso de Música do IF Goiano - Campus Rio Verde Ação Cultural

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 3 CAMPUS  Rio Verde

no uso de suas atribuições legais, conferida pela Portaria Nº1.653 , 14 de março de de 2025, publicada no D.O.U de 14 de

março de de 2025 e considerando a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2008,

torna público o presente edital que visa selecionar participante(s) para o IV Festival Institucional de Música do IF Goiano, a ser

realizado no dia 30 de setembro de 2025, em Rio Verde-GO. Participará/ão deste festival o/a(s) estudante(s) que for(em)

selecionado/a(s) no Concurso de Música do IF Goiano 2025 3 Campus Rio Verde, com inscrições a serem realizadas de 11 a 16

de agosto de 2025, de acordo com os termos aqui estabelecidos.

ONDE LÊ-SE:

EVENTO DATA

Publicação do Edital 08 de agosto de 2025

Impugnação do Edital 09 de agosto de 2025

Período de Inscrição 11 a 16 de agosto de 2025

Seletiva 18 a 19 de agosto de 2025



Publicação do Resultado 20 de agosto de 2025

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.6. Todos os integrantes da banda, dupla, trio, quarteto etc. deverão ser estudantes do IF

Goiano, regularmente matriculados em cursos técnicos, de graduação ou de pós-

graduação.

+++++++LEIA-SE:

EVENTO DATA

Publicação do Edital 08 de agosto de 2025

Impugnação do Edital 09 de agosto de 2025

Período de Inscrição 11 a 19 de agosto de 2025

Seletiva 20 de agosto de 2025

Publicação do Resultado 20 de agosto de 2025

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.6. No caso das bandas, pelo menos metade dos integrantes deve ser estudante da Instituição.
Os candidatos selecionados deverão também estar inscritos nos Eventos Integrados do IF
Goiano.

Rio Verde, 15 de agosto de 2025

(Assinado Eletronicamente)

FABIANO GUIMARÃES

DIRETOR GERAL

                 

(Assinado Eletronicamente)
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